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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 •

Processo no	 10.860-001.525/91-33

Sessâo de z 15 de dezembro de 1.992	 ACORDMO No 203-0.086
Recurso no n 89.772
Recorrente HENRIQUE PIMENTEL CAMARGO.
Recorrida n DRF EM TAUDATE - SF'

ITR - Pedido de suspensão do curso do processo, no
aguardo do parecer do INCRA. IncompetOncia do 2p
Conselho de Contribuintes. Nab se conhece do
recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recJkrso interposto por HENRIQUE RIMENTEL CAMARGO.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Consetho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nâb se
conhecer do recurso, por falta de objeto.

Sala das SessOes, em 15 de dezembro de 1992.

ROSALVJ VITAL CINZAGA SAN108 - Presidente
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Par t á. c: i	 m „	 ai nciag	 pr esc-yn te .:i til g amen to „ 	os	 C o n v. e :I.
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,

:;r :ANN31:E:Fr„	 CR:IÁ3LISAI...:1:CE: MENDONÇA SOUZA DE: 	 01...3:VEIRÁ
Oluplef I L . ) e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.
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SEGUNDOCONSELMOOE=MERRNTES,:,...,

Processo no 10.060-001.525/91-33
Recurso Non	 89.772
Acórflo Ho:	 203-0.086
Recorrente	 HENRIQUE PIMENTEL CAMARGO.

RELATORIO

O Contribuinte acima identificado, foi notificado
(fls. OH), a pagar o imposto Territorial Rural - ITR/91 e demais ,
br ilx~. no valor de Cr$ 238.433,05, refererae ao imóvel
denomino Fazenda Visconde de Avirá - Tocantins, de sua
propricM4de, localizado no municIpio de Ponte Alta do Tocantins --
Tocantir.

O Interessado impugnou o feito às fls. 	 01,
alegancc ,	que	 o imóvel é área de	 preservaçao	 ecológica
estabele c da	 pelo Governo do Estado de Tocantins. 	 Anexou
arrazoado de fls. 02 e documentos de fls, 03/13.

A Autoridade Julgadora de Primeira Instância (fls.
16/18), a , :sim ementou sua decisXcn

EXERCICIO DE 1991
Á isen0o concedida sobre as áreas de preserva0o
permanente onde existam florestas forma~ ou em
formaço e áreas reflorestadas com	 essOncias
nativas será deferida a partir do	 exercicio
seguinte àquele em que sejam comprovadas 	 as
condigffes exigidas.
LANÇAMENTO PROCEDENTE"

Tempestivamente, ás flm. 21, o Peticionário requer .\)
a suspen-o dos efeitos pertinentes â Intima0o n2 10860/no
26/92, até que o INCRA emita parecer sobre a contenda.

E o relatório.
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Processo no 10.86().-..001.525/91-33
. Acórdao no 203- .. 00 n086

VOTO DO coimsiEL.I .-EIRo-RE:LAToR sEtiAanno BORGES 'FACILJARY

1,17,So conheço do r . e cai r s o ,. Rea 1 men te„ a peçe‘ cle ..-:, t ls
2 '.1.	 é Um me: vi reeiláC Ir :i. men to„ no sem .1:i. do de sus pen e, ei- a	 In -11 ni< .:‘ ç ao
cie tis ,. 16 du sei a „ il os et ei..tos cl a Dee c 19-,2(e) S i. ri (3 1.1 :I. a r- ( ti. s 	 16/18 )
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Ir::	 g l.l(-'2,	 015 '1. (z.:' CO 1. egia ti O ri ao tem 	 c em pe tOn c ..1 a !,	 p a Ir a
é't p r . e., ciar	 .•::i . 1 e...,	 .t. :i. pi) c1 c- rios .1/.1. 1. a F'Sci. ,, I'l CNP Cr., 1:i l'A	 151.1. bo r . el i. n a ci o	 .,':x et t.te 1 e
no t :I ci. a el c*., ,-..-., espera cl (;) a .1 o do :1. Kl CRA .,

Po r . i. ssc) „ ri 'ao c:on he ço do re c (A I'VS. 0 0

Sala das Se ssde s „ c..ro 15 el ex . ele z em b r . o de 199'2 ,.
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